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MACAÉ  - UMA CIDADE ANTIRRACISTA



MANIFESTO     ANTIRRACISTA

                  A discriminação racial atravessa gerações.            
           Ainda há evidências de ódio, egoísmo, violência e falta             
        de respeito. A desigualdade racial está nas injustificadas                   
       diferenciações de garantia de direitos e na democratização              
     de oportunidades. 

  O que podemos fazer para mudar essa realidade? A luta   antirracista
precisa ser apoiada e promovida por todos, pois não existe
desenvolvimento social, econômico e político se um indivíduo ou um
grupo de pessoas for excluído. Desejamos caminhar juntos, valorizando
as diversidades, apoiando e promovendo ações de reparação histórica.

  Ao olharmos para nós, desejamos não encontrar resquícios dessas  
  situações que ferem à dignidade humana. Somente quando         
    pudermos ver no outro as mesmas condições de igualdade e       
    dignidade que temos, estaremos promovendo a transformação     
     pessoal e social.

A Prefeitura de Macaé, por meio da Secretaria Municipal de Políticas
de Promoção da Igualdade Racial, está comprometida com a justiça
social e a promoção das diversidades étnico-raciais. Para nós, a
educação e a garantia dos direitos são estratégias  
 fundamentais para combater a todos os tipos de violência. Temos    
  a convicção de que cada um de nós pode contribuir com essa    
   construção. Ao nos posicionar, comprometemo-nos a    
     desenvolver iniciativas em prol da equidade racial e do     
      empoderamento dos cidadãos em seus direitos e    
        reconhecimentos.

Juntos podemos construir
uma sociedade antirracista.



RACISMO NO   BRASIL
                   Se as dinâmicas raciais permeiam toda a sociedade, o    
                 mundo do trabalho e o meio corporativo não estão 
                 imunes a esses desníveis, que podem ser observados
 de         de muitas maneiras. As noções raciais também invadem          
          os processos de acesso, recrutamento, seleção, permanência e
desenvolvimento profissional.



Ser negro no Brasil não
é apenas uma questão
de tom de pele. Tem a

ver com todas as
características que

fazem parte do sujeito:
formato do rosto, boca,
nariz, cabelo, corpo, cor

da pele.



QUEM É NEGRO NO   BRASIL?
       Sabemos que entender a complexidade das relações étnico-raciais num
      país diverso, que passou por processos crônicos de miscigenação e ainda  
sustenta o mito da democracia racial, não é uma tarefa fácil. Por isso, para
apreendermos melhor esse panorama, precisamos antes olhar para nosso
passado escravocrata e para as políticas de branqueamento¹ da população,
implementadas no Brasil após o término da escravização.
Baseada em teses eugenistas, a proposta era que, a partir da miscigenação, a
população brasileira fosse completamente embranquecida, abandonando    
qualquer vestígio sobre a presença negra no país.

                      É claro que, na prática, isso não aconteceu — e nem aconteceria. No entanto,
essas políticas geraram uma população marcada pela mistura, a partir da mestiçagem.
Mesmo com características ambíguas, essa população não deixou de apresentar atributos
físicos negros, ainda que de outra maneira, e nem deixou de vivenciar os processos de
marginalização, privação e pouco acesso a direitos básicos. É dentro deste contexto que
surgem classificações raciais como “preto”, “crioulo”, “mulato”, “cabra” e “cafuso”. Como toda
classificação, essas nomenclaturas exerciam um controle populacional e indicavam o tipo e o
grau de miscigenação de determinados indivíduos a partir de sua descendência e
características físicas. 

O termo “pardo”² também nasce dessas discussões que marcam o processo de miscigenação
e mestiçagem no Brasil, mas vai ganhando diferentes sentidos (OSÓRIO,2006) ao longo da
história. Atualmente, apesar das polêmicas relacionadas ao termo, essa classificação é
utilizada para denominar o indivíduo que é fruto de uma relação interracial de origem preta
ou indígena com qualquer outra cor ou raça e apresenta características fenotipicamente
ambíguas.

¹ SANTOS, João Raphael Ramos dos. O que foi a política de embranquecimento cultural no Brasil
do século XX?. Jornal Diáspora Negra, 4 de dezembro de 2019. Disponível em: https://medium.
com/@jornaldiasporanegra/o-que-foi-a-pol%C3%ADtica-de-embranquecimento-cultural-
nobrasil-do-s%C3%A9culo-xx-e3a4902f6f43. Acesso em: 6 de outubro de 2023.

² “O termo pardo remete a uma miscigenação de origem preta ou indígena com qualquer outra
cor ou raça. Alguns movimentos negros utilizam preto e pardo para substituir o negro e alguns
movimentos indígenas usam indígenas e pardos para pensar a descendência indígena. É uma
categoria residual, mas que é a maioria”, explica Marta Antunes, da Gerência Técnica do Censo
Demográfico - IBGE.



PRECONCEITO DE MARCA   PRECONCEITO DE ORIGEM
É importante entender que, no Brasil, as discriminações são formuladas pela maneira como
os indivíduos são lidos e entendidos socialmente. Como aponta o sociólogo Oracy Nogueira
(2007), vivemos aqui o que é chamado de “preconceito de marca” e não “preconceito de
origem”, como acontece nos Estados Unidos, por exemplo. Isso significa que, no nosso
contexto, são as características aparentes que geram interpretações e desvantagens, não
necessariamente a ascendência ou origem. Ou seja, se uma pessoa nasce de uma relação
interracial entre um indivíduo preto e um indivíduo branco, mas apresenta características
socialmente entendidas como brancas, ela será entendida socialmente como uma pessoa
branca. Agora, analisando o mesmo caso, se essa pessoa apresentar características
socialmente entendidas como negras, ela sofrerá as desvantagens associadas a este grupo.
E por que essas características são “entendidas socialmente”? Porque essas categorizações
baseadas em atributos biológicos só podem ganhar sentido a partir de um contexto social,
em que ideias relacionadas àqueles atributos começam a circular e gerar desqualificação
ou exaltação.

O QUE É PESSOA                     NEGRA ?
No Brasil, a população negra é entendida como a junção entre pretos e pardos, segundo o
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Essa junção foi estabelecida
considerando todo o contexto histórico vivenciado por essas populações e os preconceitos
enraizados a elas direcionados. Como vimos acima, o indivíduo pardo pode descender de
qualquer tipo de relação interracial. No entanto, a grande maioria dessa população é
caracterizada por negros de pele clara, ou seja, pessoas que apresentam traços negros,
mas não têm a pele retinta ou traços tão marcados. É importante entender que a
população negra brasileira, justamente pelo processo de miscigenação, apresenta
características diversas.
O colorismo também nos mostra que, a partir de características que se aproximam mais ou
menos da africanidade, a manifestação do racismo pode ser acentuada ou atenuada, como
se ele fosse dosado numa escala hierárquica de maneira subjetiva. Desse modo, pessoas
mais claras e com traços mais europeizados são “mais toleradas” e têm mais passabilidade
para acessar determinados espaços. Ainda assim, essa pseudotolerância não deixa de ser
problemática e ter duras limitações. Como diz a advogada e pesquisadora Alessandra
Devulsky, “o colorismo é o braço articulado do racismo”.
Também é comum que pessoas negras sejam retratadas de formas que diminuem sua
negritude, como se isso fosse “amenizá-la” e fosse melhor para a pessoa. Não à toa, você já
deve ter ouvido pessoas negras sendo retratadas como “morenas”, “não tão escuras”,
“detentora de traços finos”. Essa tentativa de diminuir a negritude das pessoas é também
uma forma de tentar diluir a identidade dessa população, enfraquecendo suas lutas e se
mostrando como uma articulação do racismo.



CON       CEITOS 

IDENTIFICAÇÃO 
            SEGUNDO O IBGE 

O Brasil classifica o quadro de raça-cor em cinco populações, considerando seu histórico.
São elas: branca, parda, preta, indígena e amarela. No quadro ao lado é possível entender
as principais características de cada uma delas.



COMO EU ME                        DECLARO?
Muitas pessoas sentem dificuldade em se autodeclarar, principalmente pela falta de
informação sobre essas classificações. Por isso, é importante ficar atento principalmente às
características visíveis que associam os indivíduos a um determinado grupo (cor de pele,
traços físicos, tipo de cabelo). Também vale considerar o histórico familiar e o grau de
miscigenação nas gerações, ponderando que, no final das contas, ainda assim são os
atributos físicos que compõem o entendimento dessas categorias.

COMO EU ME REFIRO A UMA 
                            PESSOA
NEGRA?
Não existe no Brasil um consenso sobre a utilização dos termos “preto” e “negro”. O próprio
conceito de “pardo” também passa por uma série de discussões. De todo modo, é
importante buscar o rompimento das lógicas que associam as populações negras as
situações negativas. Não existe um termo mais correto do que o outro. Por isso, é
necessário perder o medo de usar essas palavras e entendê-las como importantes no
processo de reconhecimento das identidades. Nossa luta deve ser para extinguir
expressões que coloquem as palavras “preto” ou “negro” numa posição desfavorável ou
negativa e, principalmente, para extinguir formas negativas de retratação as pessoas
negras. 



É tudo aquilo que
oprime e discrimina a

partir das
caraterísticas étnico
raciais; é olhar e a

ação de pré-
julgamento que

inferioriza, oprime e
afasta.

O QUE É              RACISMO?



O QUE É RACISMO                          ESTRUTURAL?
O racismo estrutural diz respeito a um sistema de desigualdade racial enraizado em
nossas estruturas sociais, econômicas e políticas, que perpetua sistematicamente a
discriminação e o tratamento desnivelado de grupos raciais minorizados. Isso ocorre
devido ao contexto histórico de escravização, que destituiu a humanidade dessa
população e, a partir desse panorama, promoveu uma série de estereótipos com
corrente marginalização. Como resultado, atualmente temos uma estrutura que afeta
desproporcionalmente a distribuição de oportunidades e recursos, além de inundar
nosso imaginário e práticas tendo como base as concepções negativas difundidas.

TIPOS DE                RACISMO
O racismo se esconde nas entrelinhas e invade as ações inconscientes, porque, como
uma prática estrutural, ele está presente nas práticas sociais e na linguagem. 

³ Guia de Letramento Racial – Programa Nós Diversidade Étnico-Racial, 2022, p. 35-36. 

³



POR QUE PESSOAS BRANCAS
            NÃO SOFREM RACISMO?    

Se o racismo caracteriza concepções estereotipadas e direcionadas a um grupo étnico-
racial ou indivíduo pertencente a este, por que pessoas brancas não estão passíveis a
sofrer esse tipo de discriminação?

Porque as pessoas brancas sempre estiveram
em posição de privilégio nas hierarquias de
poder na sociedade. Este foi o grupo
responsável por estruturar os desníveis raciais
a partir do colonialismo e da escravização e
perpetuar suas narrativas como hegemônicas. 

Uma pessoa branca não tem seus direitos violados como uma pessoa negra ou
indígena, por exemplo. Numa batida policial, ela não será confundida com um
criminoso apenas por sua raça ou etnia. Numa situação cotidiana, ela não será
perseguida dentro de uma loja apenas por sua raça ou etnia. Se qualquer uma dessas
coisas acontecer, estarão ligadas a outros atributos, mas não raça-cor-etnia.

Precisamos entender que o racismo, além de se estruturar de maneira subjetiva, opera
a partir dos mecanismos de poder, das padronizações, da eurocentralidade e de tudo o
que remete a isso. Dessa forma, se uma pessoa branca é chamada de “leite azedo”,
“branquelo”, “papel sulfite” ou qualquer termo similar, o desrespeito a fere
individualmente, mas não atinge seu grupo racial e tampouco o faz deixar de ser
privilegiado. 

Essa ideia de que “a sociedade está melhorando e agora pessoas negras discriminam
pessoas brancas” serve apenas para invalidar mais uma vez as desigualdades raciais
existentes. No final das contas, pessoas negras continuam sofrendo sistematicamente
as estruturas internalizadas do preconceito. RESUMINDO: RACISMO REVERSO NÃO
EXISTE!



COMO FUNCIONA O RACISMO
                                  NA PRÁTICA?  

Nem sempre parece, mas é: situações que escondem o racismo:



MITOS QUE RONDAM A 
                  POPULAÇÃO NEGRA?

Pessoas negras “fedem mais”: 
O odor depende da colonização bacteriana de cada corpo e isso não tem nada a ver
com raça-etnia. 

Pessoas negras são “mais malandras”:
Essa visão estereotipada surge a partir de uma lógica de marginalização e se perpetua
com o racismo recreativo, a partir de histórias e personagens que confabulam para
essa construção. 

Pessoas negras são “mais preguiçosas”:
Como uma população que fica à margem das oportunidades e precisa se reinventar o
tempo inteiro para resistir poderia ser considerada como preguiçosa? A falta de acesso
não se dá pela falta de esforço, mas sim, por uma questão conjuntural.

Pessoas negras são “mais propensas para a criminalidade”:
Taxas de criminalidade estão relacionadas a fatores socioeconômicos, oportunidades e
acesso à educação e serviços. A criminalização em massa afeta de forma
desproporcional as comunidades negras, mas isso não significa que sejam
inerentemente mais criminosas.

Pessoas negras são pobres:
A população negra é diversa em termos socioeconômicos, assim como qualquer outra.
Existem pessoas negras de diversas origens socioeconômicas e profissionais bem-
sucedidas em todas as áreas.

Pessoas negras são iguais:
A população negra é diversa e abrange uma ampla variedade de características,
ancestralidades, tradições, línguas, religiões e experiências. 

 Pessoas negras utilizam cotas para obter vantagens:
A ideia de que pessoas negras usam a raça para obter vantagens é um equívoco. Ações
afirmativas e políticas de igualdade visam corrigir desigualdades históricas.

Pessoas negras são naturalmente atléticas:
A aptidão física não é determinada por raça/etnia.

Mentira!

Mentira!

Mentira!

Mentira!

Mentira!

Mentira!

Mentira!

Mentira!



Ah, mas ele é meu
amigo...” 

NÃO! 
Ter vínculo não te

permite discriminar
ninguém!

Você já presenciou ou soube de alguma
situação de racismo? Se sim, como e quando?
Quais desconfortos essa situação gerou? Como
você agiu? Quando você vê notícias
relacionadas a esses casos, você imagina
algum tipo de ação que possa tomar para
acabar com esse panorama maior e gerar
consciência para as pessoas?



COMO RECONHECER UMA
            SITUAÇÃO DE RACISMO?

Nem sempre é fácil reconhecer esse tipo de situação, uma vez que o racismo pode se
apresentar de forma muito sutil. Por isso, é importante estar sempre atento aos sinais. Não
existe receita de bolo para isso, mas podemos fazer reflexões que nos ajudam a captar
melhor essas situações e saber como combatê-las.

01.

02.

03.

04.

Quem são os sujeitos da ação ou diálogo? Você está envolvido nela, você faz parte do
foco dela ou você apenas está a acompanhando de fora? 

Essa leitura faz toda a diferença em relação às possíveis reações e condutas a serem
tomadas. 

 As pessoas envolvidas são próximas ou não? 

Isso ajuda a identificar se existe grau de intimidade ou não entre os interlocutores, fato
que pode influenciar na leitura da situação. Ainda assim, relações próximas não
podem ser consideradas como álibis para a discriminação. 

Qual ou quais tipos de violência essa ação gera? A pessoa discriminada está sendo
colocada em evidência como? 
EXEMPLOS POSSÍVEIS:

“Apesar de negra, você é
muito competente…”
- Apesar de nada!

“Nossa, você tem uma
beleza tão exótica”

- Eu sou uma pessoa
bonita, não um animal.

“Não fui com a cara dela…”
“Acho que essa pessoa não
vai dar conta porque não

teve formação suficiente…”

Qual é o nível de desconforto que essa situação está gerando?

É possível perceber isso por meio de feições, tom de voz e linguagem corporal como
um todo que vêm das reações da pessoa ou grupo-foco. Reações externas também
podem ser consideradas.

Por fim, ainda que a pessoa ou grupo-foco não apresentem visível desconforto, se as
respostas anteriores forem desfavoráveis, pode acreditar: 
você está testemunhando uma situação de racismo.



COMO DEVO
                   AGIR?

01. Analise o grau da situação e busque acolher a pessoa ou grupo-foco. Se a ação
envolve violência física e/ou verbal, acione os órgãos competentes imediatamente.

Busque compreender como a pessoa ou grupo-foco está se sentindo. Como a
situação foi lida? Qual foi o nível de desconforto sentido? Se existe o entendimento de
que foi uma situação de racismo, não deixe de encorajá-la a buscar seus direitos e
denunciar a pessoa ou grupo agressor

Se você conhece a pessoa ou grupo agressor envolvido, não deixe de corrigi-lo! Amigo
bom é amigo que nos faz rever nossas ações.

Se essa pessoa ou grupo agressor conhecido continuam com esse tipo de atitude e
a conversa não resolve, procure se afastar. Sim, é difícil! Mas a consciência antirracista
nos pede o movimento de mudança: tem coisa que não dá para tolerar, né?

Se esse tipo de ação acontecer no ambiente profissional não deixe de acionar os times
de Gestão de Pessoas (GP) ou de Gestão de Advogados (GA). Também é de extrema
importância comunicar o fato através do Canal de Denúncias para que o Compliance
possa atuar na situação, adotando medidas corretivas e preventivas, contribuindo com
a criação de um ambiente saudável para todos. O Canal de Denúncias está aberto, é
sigiloso e seguro!

Vigiando constantemente a forma que se reporta a pessoas negras, como as trata, os
pensamentos que direciona ao grupo, os termos que utiliza no dia a dia, os repertórios
que cria. Tudo aquilo que deslegitima, desqualifica, humilha e rebaixa essa população,
ainda de forma subjetiva, deve ser revisto e destruído.

COMO TER UMA CONDUTA
                                                ASSERTIVA?

Às vezes a intenção não é ferir, mas ferimos. Nossos
conceitos e ações atravessam corpos e identidades. O
que vale, no fim, não é a nossa intenção, mas sim a
forma como o outro se sente. 

02.

03.

04.

05.



Sempre que
presenciar

qualquer situação
de racismo,
DENUNCIE.



TIRE EXPRESSÕES RACISTAS 
                   DO SEU
VOCABULÁRIO

A COISA ESTÁ PRETA OU COISA DE PRETO: expressões que associam o “preto” a algo
negativo.

BELEZA EXÓTICA: termo utilizado de maneira estereotipada para se referir à aparência de
pessoas com traços não-brancos e/ou não europeus.

CABELO RUIM OU CABELO DURO: expressões que buscam ridicularizar a textura natural de
cabelos crespos ou cacheados.

COR DE PELE: expressão atribuída a uma cor clara, se referindo à tonalidade de pessoas
brancas e reduzindo todas as tonalidades existentes a uma única, de maneira não-
representativa.

CRIOULO: termo usado historicamente de forma pejorativa para se referir a pessoas
negras escravizadas nascidas nos países sul-americanos.

DENEGRIR: verbo que significa difamar ou prejudicar a reputação de alguém, mas que tem
raízes na palavra «negro»

DE COR: termo que costumava ser utilizado para se referir a pessoas negras, colocando-as
como “sujas”.

ENCARDIDO: termo pejorativo para se referir a tonalidade da pele de pessoas negras.

ESCLARECER: termo que coloca a concepção de “tornar mais claro” como algo positivo.

HUMOR NEGRO OU LISTA NEGRA OU MAGIA NEGRA OU MERCADO NEGRO
OU OVELHA NEGRA: expressões que buscam perpetuar estereótipos negativos a palavra
“negro” /” “negra”, fazendo alusão a essa população.

INVEJA BRANCA: tentativa de positivar o substantivo “inveja”, construindo a imagem de que
“branco” é bom.

LÍNGUA PRETA: expressão que significa “fofoqueiro”, “língua de trapo”, usando a palavra
“preta” como marcador negativo.

MACUMBA | MACUMBEIRO | CHUTA QUE É MACUMBA: expressões que se referem de
maneira genérica e desrespeitosa às religiões de matriz africana.



MORENO(A): termo que tenta “atenuar” a negritude das pessoas de maneira equivocada.

MULATO: termo pejorativo para se referir a pessoas descendentes de relações interraciais.

NÃO SOU TUAS NEGAS: expressão pejorativa em alusão a mulheres negras.

NEGA MALUCA: termo que estereotipa mulheres negras como malandras,
hipersexualizadas.

NEGRO(A) DE TRAÇOS FINOS: expressão que tenta diminuir a negritude do indivíduo.

TETA DE NEGA: termo que faz alusão pejorativa aos seios das mulheres negras.

QUANDO NÃO ESTÁ PRESO, ESTÁ ARMADO: expressão que insinua que pessoas negras são
criminosas.

#Fica a dica: para conhecer mais sobre expressões que
devem ser abolidas do vocabulário, suas origens e aplicações
cotidianas.

Expressões racistas: Por que evitá-las
Brasil. Tribunal Superior Eleitoral | 2022

TIRE EXPRESSÕES RACISTAS 
                   DO SEU
VOCABULÁRIO



A gente tem que ficar atento
o tempo todo em relação às
nossas ações e concepções,

porque todo mundo tem uma
história, todo mundo carrega

bagagens e o racismo
atravessa isso. As pessoas
negras precisam ser lidas e
enxergadas de outra forma. 

Respeitar, entender e valorizar as diversas
identidades que existem não é “MiMiMi”, é um
compromisso que deve ser firmado entre todos
nós. Vale lembrar que racismo é crime! É a partir
do conhecimento e reconhecimento que
desarticulamos a força dos diferentes tipos de
racismo agindo sobre nossas estruturas.



AMPLIANDO O
                  REPERTÓRIO

Para cultivar olhares atentos, precisamos, antes de qualquer coisa, construí-los. E para essa
construção é necessário um trabalho de ampliação dos nossos repertórios, com a
desnaturalização de concepções racistas. É entrando em contato com novas maneiras de
olhar as questões raciais no Brasil e no mundo que criamos uma postura mais crítica,
sensibilizada e conectada com o antirracismo.
O “lugar de fala” é um espaço que todos temos a partir dos lugares que ocupamos e das
características que nos atravessam. No entanto, buscar o enriquecimento de nossos
repertórios não significa ocupar o lugar do outro: significa entender mais sobre esses
outros lugares e adotar ações que ajudem a construir uma sociedade mais justa.

PODCAST

AFETOS
POR GABI OLIVEIRA E

KARINA VIEIRA

ANGU DE GRILO
POR FLÁVIA OLIVEIRA E 

ISABELA REIS

PAPO PRETO
POR ALMA PRETA JORNALISMO

HISTÓRIA PRETA
POR THIAGO ANDRÉ 

MANO A MANO
POR MANO BROWN



FILMES E SÉRIES



FILMES E SÉRIES

SITES E PORTAIS

PARA SE APROFUNDAR

PREFEITURA DE MACAÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO 

DA IGUALDADE RACIAL - SEPPIR



Aliado(a): ser aliado(a) significa reconhecer a dinâmica social brasileira, o panorama das
desigualdades raciais existentes e os próprios privilégios, se comprometendo com a luta
antirracista de maneira ativa, a partir de suas relações pessoais, da postura crítica exercida
em todos os espaços que se ocupa, das mídias que se consome, dos grupos raciais que
busca fortalecer, entre outras ações.

Antirracismo: é um compromisso ativo e contínuo de combater o racismo em todas as
suas formas, tanto individualmente quanto em níveis sistêmicos e institucionais. O
antirracismo envolve o reconhecimento da existência do racismo e esforços ativos para
desafiá-lo e eliminá-lo.

Branquitude: refere-se à identidade e à experiência de pessoas brancas, muitas vezes
usada para examinar como a raça branca é construída e percebida na sociedade e como
ela pode contribuir para a manutenção de privilégios.

Colorismo: é a discriminação racial hierarquizada a partir de tons de pele. No Brasil,
quanto mais clara a tonalidade, menos discriminação a pessoa tende a sofrer.

Interseccionalidade: é o conceito que reconhece a interconexão dos marcadores sociais,
como raça, gênero, classe social e orientação sexual, e como essas interseções podem
resultar em experiências únicas de discriminação e opressão.

Mito da democracia racial: crença equivocada de que o Brasil é um país sem
preconceitos ou discriminações raciais, a partir da justificativa de sua diversidade étnico-
racial. Esse mito ignora completamente a construção histórica da sociedade brasileira e as
próprias desigualdades observadas.

Passabilidade: capacidade de uma pessoa de uma determinada raça ou etnia ser
percebida como pertencente a outra raça ou etnia, muitas vezes devido à aparência física
com características ambíguas ou disfarçadas.

Preconceito x discriminação: o preconceito está conectado às crenças estereotipadas  e
pensamentos perniciosos em relação a um grupo étnico-racial. Já a discriminação é a ação
prática, a atitude que tem base no pensamento preconceituoso.
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Raça x etnia: raça está associada a uma categorização a partir de atributos genotípicos
e/ou fenotípicos, ganhando sentido por meio de um contexto social. Já a etnia se refere à
coletividade de indivíduos que se diferencia por sua especificidade sociocultural, expressa
normalmente na língua, religião e forma de agir.

Racismo reverso: termo equivocado para descrever situações em que grupos raciais
minorizados são percebidos como discriminando pessoas brancas. No entanto, esse
conceito é contestado, pois não reflete o poder e a opressão sistêmica que historicamente
têm sido associados ao racismo.

Representação x representatividade: representação diz respeito à presença de pessoas
diversas em diferentes espaços de mídia, política, posições de liderança ou poder, etc. Já a
representatividade vai além dessa presença, entrando na dimensão de se essas
representações são equitativas e refletem o real interesse dos grupos que nos quais estão
sendo representados.

Viés inconsciente: representação preconceitos e estereótipos automáticos e não
intencionais que influenciam o julgamento e o comportamento de uma pessoa em relação
a outros grupos. Esses preconceitos se baseiam nas normatizações da sociedade, sendo
frequentemente inconscientes e operando de forma sutil.
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O compromisso deve ser diário

e contínuo! Precisamos seguir

buscando informações que

fortaleçam nossa visão sobre o

tema. O racismo no Brasil não deve

ser pautado apenas pelas pessoas

negras, mas sim por todos e todas.
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